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EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2014

N° Processo: 50500.073728/2014-00. Contratante: Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT - CPNJ: 04.898.488/0001-77. Con-
tratada: empresa TGV TECNOLOGIA LTDA. - CNPJ:
04.989.440/0001-74. Objeto: Fornecimento de Software que permita a
ANTT implantar um padrão arquitetural único pra governança de
dados. Valor Global: R$6.530.055,00. Vigência: 12 (doze) meses.
PTRES: 066007 - Elemento de Despesa 449039 e 339039-57 e Fonte
0100. Dispositivos Legais: Pregão Eletrônico nº 074/2013, e de acor-
do com o processo administrativo 25000.125181/2013-30 - MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE. Data de Assinatura 30/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2014

N° Processo: 50500.204276/2014-14. Contratante: Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT - CPNJ: 04.898.488/0001-77. Con-
tratada: empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. -
CNPJ: 04.198.254/0001-17. Objeto: Aquisição de licenciamento de
uso de softwares de engenharia. Valor Global: R$901.466,00. Vi-
gência: 12 (doze) meses. PTRES: 066007 - Elemento de Despesa
449039 e Fonte 0650. Dispositivos Legais: Pregão Eletrônico nº
021/2013, e de acordo com o processo administrativo 133/2013 -
DEC-SRP-EXÉRCITO BRASILEIRO. Data de Assinatura
31/12/2014.

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2014 - UASG 393001

Nº Processo: 50500071495201401.
DISPENSA Nº 54/2014. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES -TERRESTRES - ANTT. CNPJ Contratado:
33683111000280. Contratado : SERVICO FEDERAL DE PROCES-
SAMENTO -DE DADOS (SERPRO). Objeto: Aquisição de certi-
ficado digital tipo A3. Fundamento Legal: inciso XVI do artigo 24,
da Lei nº 8.666 de 1993. Vigência: 30/12/2014 a 29/12/2015. Valor
Total: R$59.520,00. Fonte: 250392500 - 2014NE800678. Data de
Assinatura: 30/12/2014.

(SICON - 09/01/2015) 393001-39250-2014NE800039

EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2014 - UASG 393001

Nº Processo: 50500026362201471.
PREGÃO SRP Nº 40/2014. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES -TERRESTRES - ANTT. CNPJ Contratado:
41893678000128. Contratado : SQUADRA TECNOLOGIA S/A -
Objeto: Prestação de serviços de Tecnologia da Informação, sendo:
Prestação de serviços de Tecnologia da Informação, manutenção, sus-
tentação e documentação de sistemas de informação. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002 e Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.
Vigência: 31/12/2014 a 30/12/2015. Valor Total: R$14.658.000,02.
Fonte: 100000000 - 2014NE801300. Data de Assinatura:
31/12/2014.

(SICON - 09/01/2015) 393001-39250-2014NE800039

UNIDADE REGIONAL DE SÃO PAULO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2014 - UASG 393047

Número do Contrato: 24/2013.
Nº Processo: 50515035638201281.
PREGÃO SISPP Nº 19/2013. Contratante: AGENCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES -TERRESTRES - ANTT. CNPJ Contratado:
02942678000119. Contratado : SOLUCAO SERVICOS TERCEIRI-
ZADOS -LTDA - EPP. Objeto: A repactuação do valor do contrato.
Fundamento Legal: Lei nº8.666/93 . Valor Total: R$120.278,23. Fon-
te: 250392500 - 2014NE800013. Data de Assinatura: 31/12/2014.

(SICON - 09/01/2015) 393001-39250-2014NE080039

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
015/2013-AHSUL
TIPO E NÚMERO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº.
015/2013-AHSUL, de 03.10.2013. PARTES: Companhia Docas do
Maranhão - CODOMAR/Administração das Hidrovias do Sul - AH-
SUL e ULTRA AIR COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS E
MEDICINAIS LTDA - ME. OBJETO: Prorrogação do prazo con-
tratual por 1(um) ano VIGÊNCIA: Entrará em vigor na data de sua
assinatura. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93. E DATA:
03.10.2014. ASSINAM: Econ. Eloi Spohr, Superintendente da AH-
SUL e Cleverson Ribeiro da Silva, representante legal da Contra-
tada.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 402/2014

O Pregoeiro da Superintendência Regional do DNIT em Ma-
to Grosso torna público o resultado de julgamento da licitação em
destaque. Critério de julgamento: Menor preço (Art. 45, ÷1º da Lei nº
8.666/93). Empresa vencedora: SEMEC - Serviços de Engenharia e
Construções Ltda. Valor Global da Proposta: R$ 13.100.000,00. O
Relatório de Julgamento encontra-se disponível no site www.com-
p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 09/01/2015) 393020-39252-2014NE800042

PREGÃO Nº 545/2014

O Pregoeiro da Superintendência Regional do DNIT em Ma-
to Grosso torna público o resultado de julgamento da licitação em
destaque. Critério dejulgamento: Menor preço (Art. 45, ÷1º da Lei
nº8.666/93). Empresa vencedora: TRÊS IRMÃOS Engenharia Ltda.
Valor Global da Proposta: R$ 8.358.000,00. O Relatório de Julga-
mento encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 09/01/2015) 393020-39252-2014NE800042

PREGÃO Nº 615/2014

O Pregoeiro da Superintendência Regional do DNIT em Ma-
to Grosso torna público o resultado de julgamento da licitação em
destaque. Critério dejulgamento: Menor preço (Art. 45, ÷1º da Lei
nº8.666/93). Empresa vencedora: TRÊS IRMÃOS Engenharia Ltda.
Valor Global da Proposta: R$ 13.597.100,00. O Relatório de Jul-
gamento encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br.

PHILIPE DE PAULA DA SILVA PINHO

(SIDEC - 09/01/2015) 393020-39252-2014NE800042

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-420, com extensão de 123,1 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-432, com extensão de 35,0 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-460, com extensão de 84,3 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-485, com extensão de 9,0 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-020 com extensão de 1.428,7 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-361, com extensão de 113,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-383, com extensão de 32,4 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATOS DE COMPROMISSOS

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-010 com extensão de 1.165,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-359, com extensão de 228,5 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-381, com extensão de 368,7 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-406, com extensão de 166,7 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.
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ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-407, com extensão de 551,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-421, com extensão de 46,9 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-434, com extensão de 18,3 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-463, com extensão de 112,5 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-487, com extensão de 133,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-030 com extensão de 313,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-363, com extensão de 6,8 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-386, com extensão de 333,6 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-408, com extensão de 85,5 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,
representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Gomes de Frei-
tas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - Ibama, representado por seu Presidente Volney Zanardi
Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 6.938/1981, Art. 34 do Decreto
nº 4.340/2002, Portaria Interministerial MMA/MT nº 288 e Portaria
MMA nº 289, ambas publicadas no Diário Oficial da União em 19 de
julho de 2013. DATA DA CELEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-422, com extensão de 10,3 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-436, com extensão de 3,7 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-465, com extensão de 22,9 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-488, com extensão de 6,0 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-040 com extensão de 87,5 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do

DNIT, da Rodovia Federal BR-364, com extensão de 3.093,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-392, com extensão de 183,5 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-410, com extensão de 35,8 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-423, com extensão de 279,4 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-440, com extensão de 9,0 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-466, com extensão de 2,2 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-491, com extensão de 217,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-050 com extensão de 1,3 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
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DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-365, com extensão de 816,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-393, com extensão de 83,7 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-412, com extensão de 129,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-424, com extensão de 150,1 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-447, com extensão de 3,9 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-467, com extensão de 16,1 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-493, com extensão de 29,0 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-060 com extensão de 930,7 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-367, com extensão de 370,2 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-401, com extensão de 131,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-414, com extensão de 225,6 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-425, com extensão de 86,1 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-448, com extensão de 6,8 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-468, com extensão de 142,2 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº

6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-494, com extensão de 151,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-070 com extensão de 1.031,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-369, com extensão de 122,4 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-402, com extensão de 285,6 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-415, com extensão de 30,8 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-426, com extensão de 20,2 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-452, com extensão de 265,8 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,
representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Gomes de Frei-
tas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - Ibama, representado por seu Presidente Volney Zanardi
Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 6.938/1981, Art. 34 do Decreto
nº 4.340/2002, Portaria Interministerial MMA/MT nº 288 e Portaria
MMA nº 289, ambas publicadas no Diário Oficial da União em 19 de
julho de 2013. DATA DA CELEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.
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ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-469, com extensão de 20,6 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-495, com extensão de 30,1 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-080 com extensão de 281,7 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-373, com extensão de 99,1 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-403, com extensão de 59,7 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-416, com extensão de 21,4 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-427, com extensão de 196,7 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-453, com extensão de 54,0 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-470, com extensão de 397,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-496, com extensão de 135,7 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-101 com extensão de 2.876,4 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-376, com extensão de 196,7 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-404, com extensão de 110,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-418, com extensão de 100,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-428, com extensão de 129,6 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-458, com extensão de 50,0 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-471, com extensão de 295,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-497, com extensão de 12,5 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-104 com extensão de 475,6 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-377, com extensão de 30,0 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-405, com extensão de 247,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.
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ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-419, com extensão de 84,6 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-429, com extensão de 35,5 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-459, com extensão de 239,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-472, com extensão de 321,9 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-498, com extensão de 14,2 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-110 com extensão de 659,1 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-499, com extensão de 19,8 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-116 com extensão de 2.297,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-120 com extensão de 104,4 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-122 com extensão de 508,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-135 com extensão de 1.844,7 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-146 com extensão de 276,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-153 com extensão de 1.419,1 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-154 com extensão de 53,1 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-155 com extensão de 343,9 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-156 com extensão de 384,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-158 com extensão de 2.311,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-163 com extensão de 994,2 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-174 com extensão de 811,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-210 com extensão de 119,5 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-222 com extensão de 1.273,9 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.
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ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-226 com extensão de 1.150,9 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,
representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Gomes de Frei-
tas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - Ibama, representado por seu Presidente Volney Zanardi
Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 6.938/1981, Art. 34 do Decre-
to nº 4.340/2002, Portaria Interministerial MMA/MT nº 288 e Portaria
MMA nº 289, ambas publicadas no Diário Oficial da União em 19 de
julho de 2013. DATA DA CELEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-230 com extensão de 1.777,6 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-232 com extensão de 433,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-235 com extensão de 391,5 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-242 com extensão de 973,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-251 com extensão de 648,1 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-259 com extensão de 428,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do

DNIT, da Rodovia Federal BR-262 com extensão de 1.149,2 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-265 com extensão de 314,6 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-267 com extensão de 1.070,5 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-272 com extensão de 119,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-277 com extensão de 26,5 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-280 com extensão de 361,9 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-282 com extensão de 667,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-283 com extensão de 26,8 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-285 com extensão de 651,6 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-287 com extensão de 303,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-290 com extensão de 533,5 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-293 com extensão de 250,6 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-304 com extensão de 390,9 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-307 com extensão de 32,0 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-308 com extensão de 101,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
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Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-316 com extensão de 1.574,1 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-317 com extensão de 406,3 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-319 com extensão de 205,4 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-324 com extensão de 306,9 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-330 com extensão de 169,2 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-342 com extensão de 59,4 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-343 com extensão de 523,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº

6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-349 com extensão de 88,6 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-352 com extensão de 272,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-354 com extensão de 379,8 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-356 com extensão de 343,0 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-473 com extensão de 6,4 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-474 com extensão de 141,7 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-475 com extensão de 9,2 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no

Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-476 com extensão de 284,4 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-477 com extensão de 5,4 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-480 com extensão de 8,8 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-482 com extensão de 189,9 Km.
PARTES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-483 com extensão de 6,8 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Regularização Ambiental. OB-
JETO: Licenciamento Ambiental necessário à regularização ambiental
dos segmentos pavimentados, em operação e sob administração do
DNIT, da Rodovia Federal BR-484 com extensão de 15,3 Km. PAR-
TES: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, representado pelo seu Diretor-Geral Substituto, Tarcísio Go-
mes de Freitas, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, representado por seu Pre-
sidente Volney Zanardi Júnior. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
6.938/1981, Art. 34 do Decreto nº 4.340/2002, Portaria Interminis-
terial MMA/MT nº 288 e Portaria MMA nº 289, ambas publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de julho de 2013. DATA DA CE-
LEBRAÇÃO: 22 de dezembro de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 979/2014 - UASG 393003

Nº Processo: 50600007237201019.
DISPENSA Nº 52/2014. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 03118726000111.
Contratado : AGRIMAT ENGENHARIA INDUSTRIA E -COMERCIO LT-
DA. Objeto: Execução de forma indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço
Unitário dos Serviços necessários à realização do saldo remanescente orindos do
Contrato nº TT-544/2010-00 para Obras de Implantação e Pavimentação na Ro-
dovia BR-163/PA. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, art. 65, inc. I, alínea "b"
e ÷ 1º. Vigência: 13/01/2015 a 30/06/2017. Valor Total: R$95.523.408,77. Fonte:
100000000 - 2014NE803289. Data de Assinatura: 31/12/2014.

(SICON - 09/01/2015) 393003-39252-2014NE800030

leandro.lima
Retângulo
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